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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: A Direção da Faculdade de Engenharia de Guaratinguetá 

encaminha, para apreciação dos órgãos superiores, o Relatório Anual 

de 1974. 

2. Fundamentação: O Relatório inclui todos os elementos exigidos pe-

la Resolução CEE nº 40/66 e pelo Ofício Circular CESESP n° 15/72, 

demonstrando que o estabelecimento funcionou, em 1972, com plena re-

gularidade, tanto no setor acadêmico, quanto no administrativo. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à aprovação do Relatório de 1972 da Faculdade 

de Engenharia de Guaratinguetá. 

São Paulo, 29 de outubro de 1974 

a) Conselheiro Paulo Nathanael Pereira de Souza 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia 

Domingues de Castro, Antônio Delorenzo Neto, Olavo Baptista Filho, 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Nathanael Pereira de Souza, 

e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 1974 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins 

Presidente 


